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Decreto n.º                          de
Projeto de decreto que enumera as substâncias ativas contidas nos produtos fitofarmacêuticos e que apresentam um modo de atuação idêntico aos da família dos neonicotinoides
NOR: TREP1820289D
Público abrangido: Fabricantes de substâncias ativas fitofarmacêuticas, produtores e utilizadores de produtos fitofarmacêuticos, fabricantes, importadores, utilizadores e exportadores de produtos químicos.
Objeto:Lista de substâncias ativas presentes nos produtos fitofarmacêuticos e que apresentam modos de atuação idênticos aos da família dos neonicotinoides.
Entrada em vigor: O texto entra em vigor em 1 de janeiro de 2019.
Nota explicativa: O decreto especifica quais as substâncias que apresentam modos de atuação idênticos aos da família dos neonicotinoides visadas pela proibição da utilização dos produtos fitofarmacêuticos que as contêm e das sementes tratadas com os referidos produtos prevista no artigo L. 253-8 do Código Rural e da Pesca Marítima.
Referências: O presente decreto é adotado para aplicação do artigo L. 253-8 do Código Rural e da Pesca Marítima. Pode ser consultado no sítio Web Légifrance (http://www.legifrance.gouv.fr).
O primeiro-ministro,
Relativamente ao relatório do ministro de Estado, ministro da Transição Ecológica e Solidária,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação,
Tendo em conta o Código Rural e da Pesca Marítima, nomeadamente o artigo L. 253-8,
Tendo em conta a notificação n.º 2018/xx, de dd/mm/2018, dirigida à Comissão Europeia,
Decreta:
Artigo 1.º
O artigo D.253-46-1 do Código Rural e da Pesca Marítima é complementado por dois parágrafos com a seguinte redação:
«As substâncias ativas que apresentam modos de ação idênticos aos da família dos neonicotinoides e mencionadas no parágrafo II do artigo L. 253-8 são as seguintes:
- Flupiradifurona, 
- Sulfoxaflor.»
Artigo 2.º
O presente decreto entra em vigor em 1 de janeiro de 2019.
Artigo 3.º
O ministro de Estado, ministro da Transição Ecológica e Solidária, a ministra da Solidariedade e da Saúde e o ministro da Agricultura e da Alimentação são responsável pela execução do presente decreto, que será publicado no Diário Oficial da República Francesa.
Feito em 
Edouard Philippe
Pelo primeiro-ministro:
O ministro de Estado, ministro da Transição Ecológica e Solidária, 
Nicolas Hulot
A ministra da Solidariedade e da Saúde, 
Agnès Buzyn
O ministro da Agricultura e da Alimentação 
Stéphane Travert
